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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 7.156-B, DE 2010 
(Do Senado Federal) 

PLS Nº 159/09 
OFÍCIO Nº 588/10 (SF) 

Altera a Lei nº 5.859, de 11 de dezembro de 1972, para dispor sobre 
multa por infração à legislação do trabalho doméstico, e dá outras 
providências; tendo pareceres: da Comissão de Trabalho, de 
Administração e Serviço Público pela aprovação (relator: DEP. 
VICENTINHO); e da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania 
pela constitucionalidade, juridicidade e técnica (relator: DEP. LUIZ 
COUTO). 

 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 

 

 
S U M Á R I O 

 

 I – Projeto inicial 

II – Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público: 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 

 

III – Na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania: 

 parecer do relator 

 parecer da Comissão 
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O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

 

Art. 1º A Lei nº 5.859, de 11 de dezembro de 1972, passa a vigorar 

acrescida do seguinte art. 6º-E:  

 “Art. 6º-E. As multas e os valores fixados para as infrações 

previstas na Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo 

Decreto-Lei  nº 5.452, de 1º de maio de 1943, aplicam-se, no que 

couber, às infrações  ao disposto nesta Lei.  

§ 1º A gravidade será aferida considerando-se o tempo de 

serviço do empregado, a idade, o número de empregados e o tipo da 

infração.  

§ 2º A multa pela falta de anotação da data de admissão e da 

remuneração do empregado doméstico na Carteira de Trabalho e 

Previdência Social será elevada em pelo menos 100% (cem por cento).  

§ 3º O percentual de elevação da multa de que trata o § 2º deste 

artigo poderá ser reduzido se o tempo de serviço for reconhecido 

voluntariamente pelo empregador, com a efetivação das anotações 

pertinentes e o recolhimento das contribuições previdenciárias devidas.  

§ 4º O valor das multas a serem aplicadas pelas Varas do 

Trabalho será revertido em benefício do trabalhador prejudicado.”  

Art. 2º O Poder Executivo pode promover campanha publicitária para 

esclarecer a população sobre o teor do disposto nesta Lei.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 120 (cento e vinte) dias após a data de 

sua publicação.  

 

Senado Federal, em 14 de abril de 2010. 

 

Senador José Sarney 

Presidente do Senado Federal 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 5.859, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1972 
 

Dispõe sobre a profissão de empregado 

doméstico e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei: 

 

Art. 1º  Ao empregado doméstico, assim considerado aquele que presta serviços 

de natureza contínua e de finalidade não lucrativa à pessoa ou à família no âmbito residencial 

destas, aplica-se o disposto nesta lei.  
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Art. 2º  Para admissão ao emprego deverá o empregado doméstico apresentar:  

I -  Carteira de Trabalho e Previdência Social;  

II - Atestado de boa conduta;  

III - Atestado de saúde, a critério do empregador.  

 

Art. 2º-A  É vedado ao empregador doméstico efetuar descontos no salário do 

empregado por fornecimento de alimentação, vestuário, higiene ou moradia.  

§ 1º Poderão ser descontadas as despesas com moradia de que trata o caput deste 

artigo quando essa se referir a local diverso da residência em que ocorrer a prestação de 

serviço, e desde que essa possibilidade tenha sido expressamente acordada entre as partes.  

§ 2º As despesas referidas no caput deste artigo não têm natureza salarial nem se 

incorporam à remuneração para quaisquer efeitos. (Artigo acrescido pela Lei nº 11.324, de 

19/7/2006) 

 

Art. 3º  O empregado doméstico terá direito a férias anuais remuneradas de 30 

(trinta) dias com, pelo menos, 1/3 (um terço) a mais que o salário normal, após cada período 

de 12 (doze) meses de trabalho, prestado à mesma pessoa ou família.  (Artigo com redação 

dada pela Lei nº 11.324, de 19/7/2006) 

 

Art. 3º-A. É facultada a inclusão do empregado doméstico no Fundo de Garantia 

do Tempo de Serviço - FGTS, de que trata a Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, mediante 

requerimento do empregador, na forma do regulamento. (Artigo acrescido pela Lei nº 10.208, 

de 23/3/2001) 

 

Art. 4º  Aos empregados domésticos são assegurados os benefícios e serviços da 

Lei Orgânica da Previdência Social, na qualidade de segurados obrigatórios.  

 

Art. 4º-A  É vedada a dispensa arbitrária ou sem justa causa da empregada 

doméstica gestante desde a confirmação da gravidez até 5 (cinco) meses após o parto. (Artigo 

acrescido pela Lei nº 11.324, de 19/7/2006) 

 

Art. 5º  Os recursos para o custeio do plano de prestações provirão das 

contribuições abaixo, a serem recolhidas pelo empregador até o último dia do mês seguinte 

àquele a que se referirem e incidentes sobre o valor do salário-mínimo da região:  

I -  8% (oito por cento) do empregador;  

II - 8% (oito por cento) do empregado doméstico.  

§ 1º O salário-de-contribuição para o empregado doméstico que receber salário 

superior ao mínimo vigente incidirá sobre a remuneração constante do contrato de trabalho 

registrado em sua Carteira de Trabalho e Previdência Social, até o limite de 3 (três) salários 

mínimos regionais. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 6.887, de 10/12/1980) 

§ 2º A falta de recolhimento, na época própria, das contribuições previstas neste 

artigo sujeitará o responsável ao pagamento do juro moratório de 1% (um por cento) ao mês, 

além da multa variável de 10% (dez por cento) a 50% (cinqüenta por cento) do valor do 

débito. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 6.887, de 10/12/1980) 

 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=544755&seqTexto=56246&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=544755&seqTexto=56246&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=544755&seqTexto=56246&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=544755&seqTexto=56246&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=351210&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=351210&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=544755&seqTexto=56246&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=544755&seqTexto=56246&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365873&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365873&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365873&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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Art. 6º  Não serão devidas quaisquer das contribuições discriminadas nos itens II a 

VII da Tabela constante do artigo 3º do Decreto nº 60.466, de 14 de março de 1967.  

 

Art. 6º-A. O empregado doméstico que for dispensado sem justa causa fará jus ao 

benefício do seguro-desemprego, de que trata a Lei nº 7.998, de 11 de janeiro de 1990, no 

valor de um salário mínimo, por um período máximo de três meses, de forma contínua ou 

alternada.  

§ 1º O benefício será concedido ao empregado inscrito no FGTS que tiver 

trabalhado como doméstico por um período mínimo de quinze meses nos últimos vinte e 

quatro meses contados da dispensa sem justa causa.  

§ 2º Considera-se justa causa para os efeitos desta Lei as hipóteses previstas no 

art. 482, com exceção das alíneas c e g e do seu parágrafo único, da Consolidação das Leis do 

Trabalho. (Artigo acrescido pela Lei nº 10.208, de 23/3/2001) 

 

Art. 6º-B. Para se habilitar ao benefício, o trabalhador deverá apresentar ao órgão 

competente do Ministério do Trabalho e Emprego:  

I - Carteira de Trabalho e Previdência Social, na qual deverão constar a anotação 

do contrato de trabalho doméstico e a data da dispensa, de modo a comprovar o vínculo 

empregatício, como empregado doméstico, durante pelo menos quinze meses nos últimos 

vinte e quatro meses;  

II - termo de rescisão do contrato de trabalho atestando a dispensa sem justa 

causa;  

III - comprovantes do recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS, 

durante o período referido no inciso I, na condição de empregado doméstico;  

IV - declaração de que não está em gozo de nenhum benefício de prestação 

continuada da Previdência Social, exceto auxílio-acidente e pensão por morte; e  

V - declaração de que não possui renda própria de qualquer natureza suficiente à 

sua manutenção e de sua família. (Artigo acrescido pela Lei nº 10.208, de 23/3/2001) 

  

Art. 6º-C. O seguro-desemprego deverá ser requerido de sete a noventa dias 

contados da data da dispensa. (Artigo acrescido pela Lei nº 10.208, de 23/3/2001) 

 

Art. 6º-D. Novo seguro-desemprego só poderá ser requerido a cada período de 

dezesseis meses decorridos da dispensa que originou o benefício anterior. (Artigo acrescido 

pela Lei nº 10.208, de 23/3/2001) 

 

Art. 7º  Esta Lei será regulamentada no prazo de 90 (noventa) dias vigorando 30 

(trinta) dias após a publicação do seu regulamento.  

 

Art. 8º  Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Brasília, 11 de dezembro de 1972; 151º da Independência e 84º da República.  

 

EMÍLIO G. MÉDICI  

Júlio Barata  

 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=351210&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=351210&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=351210&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=351210&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=351210&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 

 
Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho, que a este decreto-

lei acompanha, com as alterações por ela introduzidas na legislação vigente.  

Parágrafo único. Continuam em vigor as disposições legais transitórias ou de 

emergência, bem como as que não tenham aplicação em todo o território nacional.  

 

Art. 2º O presente decreto-lei entrará em vigor em 10 de novembro de 1943.  

 

Rio de Janeiro, 1 de maio de 1943, 122º da Independência e 55º da República.  

 

GETÚLIO VARGAS.  

Alexandre Marcondes Filho.  

 

 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 
 

TÍTULO I 

INTRODUÇÃO 

 

Art. 1º  Esta Consolidação estatui as normas que regulam as relações individuais e 

coletivas de trabalho nela previstas. 

 

Art. 2º  Considera-se empregador a empresa individual ou coletiva, que, 

assumindo os riscos de atividade econômica, admite, assalaria e dirige a prestação pessoal de 

serviços. 

§ 1º  Equiparam-se ao empregador, para os efeitos exclusivos da relação de 

emprego, os profissionais liberais, as instituições de beneficência, as associações recreativas 

ou outras instituições sem fins lucrativos, que admitirem trabalhadores como empregados. 

§ 2º  Sempre que uma ou mais empresas, tendo, embora, cada uma delas, 

personalidade jurídica própria, estiverem sob a direção, controle ou administração de outra, 

constituindo grupo industrial, comercial ou de qualquer outra atividade econômica, serão, 

para os efeitos da relação de emprego, solidariamente responsáveis a empresa principal e cada 

uma das subordinadas. 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
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COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 
 
I – RELATÓRIO 
 

O Senado Federal envia à Câmara dos Deputados o Projeto de 

Lei em epígrafe que acrescenta o art. 6-E à Lei nº 5.859, de 11 de dezembro de 

1972, que dispõe sobre a profissão de empregado doméstico e dá outras 

providências. 

O dispositivo acrescido à lei do doméstico determina que as 

multas previstas para punir as infrações à legislação celetista sejam aplicáveis 

também à Lei nº 5.859, de 1972. 

De acordo com o Projeto, a aferição da gravidade da infração 

levará em consideração o tempo de serviço do empregado, a idade, o número de 

empregados e o tipo da infração. A multa pela falta de anotação da data de 

admissão e da remuneração do empregado doméstico na Carteira de Trabalho e 

Previdência Social será elevada em, pelo menos, cem por cento, podendo tal 

percentual ser reduzido se o tempo de serviço for reconhecido voluntariamente pelo 

empregador, com a efetivação das anotações pertinentes e o recolhimento das 

contribuições previdenciárias devidas.  

Por fim, o Projeto estabelece que as multas aplicadas no 

âmbito das varas do trabalho serão revertidas em favor do empregado e que haverá 

uma vacatio legis de cento e vinte dias. 

No prazo regimental, não foram apresentadas Emendas. 

II - VOTO DO RELATOR 
 

O trabalho doméstico sempre teve um tratamento legislativo 

diferenciado. Disciplinado em lei específica, não há nela comando legal que 

determine a aplicação subsidiária dos dispositivos da Consolidação das Leis do 

Trabalho (CLT) às relações de trabalho no âmbito doméstico. Aliás, nem mesmo os 

direitos e garantias trabalhistas previstos no art. 7º da Constituição Federal são 

aplicados integralmente aos empregados domésticos. 

Felizmente, podemos registrar esforços no sentido de trazer a 

legislação sobre o trabalho doméstico o mais próximo possível da regulamentação 

estabelecida na CLT e na Constituição Federal para os demais trabalhadores, como 
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no caso da inclusão dos domésticos no regime do Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço e na cobertura pelo benefício do Seguro-Desemprego. 

O Projeto enviado do Senado Federal é mais um passo nessa 

direção, evidenciando a preocupação do Congresso Nacional com situação dos 

trabalhadores domésticos, colocados à margem da legislação trabalhista. 

A aplicação das multas previstas na CLT às infrações 

decorrentes do não cumprimento da legislação que regulamenta o trabalho 

doméstico supre mais uma lacuna da lei e aproxima de maneira perfeitamente 

adequada os instrumentos de fiscalização da legislação trabalhista aplicável ao 

trabalho doméstico daquela aplicável ao trabalho regulado pela CLT. Consideramos, 

por isso, a proposta inteiramente meritória. 

Infelizmente, no entanto, a atualização dos valores das multas 

previstas na CLT é um tema tormentoso. A perda de valor da moeda em razão da 

inflação, que historicamente já atingiu patamares altíssimos, tornou o valor real da 

penalidade insignificante. A legislação mais recente vinculou o valor das multas à 

Unidade Fiscal de Referência (UFIR). Porém a UFIR foi extinta pela Medida 

Provisória nº 1.973-67, de 26 de outubro de 2000 e o seu valor foi fixado em  1,0641. 

Para se ter uma idéia, a falta de anotação na Carteira de 

Trabalho e Previdência Social (CTPS) implica a multa de 278, 2847 UFIR’s (art. 29 

C/C art. 54 da CLT), que significam, R$ 296,12 . 

Isso quer dizer que, mesmo com a aplicação do percentual de 

cem por cento previsto no Projeto, o valor máximo da multa pelo descumprimento da 

obrigação de anotar a data de admissão e a remuneração do doméstico na CTPS 

será de R$ 592, 24. 

Embora um passo importante tenha sido dado para aproximar 

as penalidades pelo descumprimento da legislação trabalhista entre domésticos e 

celetistas, a efetividade de medida depende do aperfeiçoamento dos mecanismos 

de reajuste dos valores das multas. 

De fato, consideramos que com o valor máximo de menos de 

R$ 600,00 não será possível infligir temor aos recalcitrantes, que teimam em 

descumprir a lei. Dessa forma, o objetivo do Projeto, que é de diminuir os elevados 
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índices de informalidade no trabalho doméstico dependerá, em parte, de uma ação 

legislativa para aperfeiçoar os critérios de reajuste das multas previstas na CLT. 

Essa circunstância, de maneira nenhuma, retira os méritos do 

Projeto, que merece ser acolhido. 

Em razão do exposto, somos pela aprovação do Projeto de Lei 

nº 7.156, de 2010 

Sala da Comissão, em 25 de abril de 2012. 
 
 

Deputado VICENTINHO 
Relator 

 
III - PARECER DA COMISSÃO 

 
A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, em reunião 

ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente o Projeto de Lei nº 7.156/2010, nos 
termos do Parecer do Relator, Deputado Vicentinho. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Sebastião Bala Rocha - Presidente, Flávia Morais, Sabino Castelo Branco e 
Laercio Oliveira - Vice-Presidentes, Andreia Zito, Assis Melo, Augusto Coutinho, 
Eudes Xavier, Fátima Pelaes, Gorete Pereira, João Bittar, Jorge Corte Real, Luciano 
Castro, Márcio Marinho, Mauro Nazif, Pedro Henry, Policarpo, Roberto Santiago, 
Sandro Mabel, Silvio Costa, Vicentinho, Walney Rocha, André Figueiredo. 

Sala da Comissão, em 25 de abril de 2012. 
 

Deputado SEBASTIÃO BALA ROCHA 
Presidente 

 
 
 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

I - RELATÓRIO 

A proposição oriunda do Senado Federal acrescenta 

dispositivo à Lei nº 5.859, de 1972, que dispõe sobre a profissão de empregado 

doméstico, a fim de impor ao empregador doméstico as multas estabelecidas na 

Consolidação das Leis do Trabalho – CLT para o descumprimento da legislação que 

rege o trabalho doméstico. 
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Pela proposição, o descumprimento da legislação será 

apenado: 

1) com as multas previstas na CLT; 

2) a gravidade será aferida levando em consideração o tempo 

de serviço e a idade do empregado, o número de 

empregados e o tipo de infração; 

3) a multa pela falta de anotação da data de admissão e da 

remuneração, na Carteira de Trabalho e Previdência Social 

(CTPS), será paga com acréscimo de cem por cento; 

4) os valores das multas aplicadas pelas Varas do Trabalho 

serão revertidos em benefício do trabalhador.   

O projeto prevê, ainda, que o Poder Executivo poderá 

promover campanha publicitária para esclarecer a população sobre o conteúdo da 

lei. 

A proposição foi distribuída para a Comissão de Trabalho, de 

Administração e Serviço Público (CTASP), para análise do mérito, e para a de 

Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC), para avaliação da 

constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

A CTASP, em reunião ordinária realizada no dia 25 de abril 

desde ano, aprovou unanimemente o projeto de lei em análise, nos termos do 

parecer do Relator, Deputado Vicentinho. 

Nesta Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, não 

foram apresentadas emendas durante o transcurso do prazo regimental de cinco 

sessões (21/05/2012 a 30/05/2012), conforme Termo de Recebimento de Emendas 

datado de 31 de maio de 2012. 

 

É o relatório. 
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II - VOTO DO RELATOR 

Cumpre a esta Comissão examinar a presente proposta 

segundo os critérios da constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.  

Nos termos do art. 59, inciso III, c/c o art. 48, caput, da Lei 

Maior, a elaboração de lei ordinária é feita pelo Congresso Nacional, com a sanção 

do Presidente da República. Ainda, a legitimidade de iniciativa e a competência 

legislativa da União foram observadas, consoante o disposto nos arts. 61, caput, e 

22, inciso I, respectivamente.  

A proposição tem o intuito de aplicar ao empregador doméstico 

as penalidades previstas na CLT pelo descumprimento da legislação trabalhista, 

igualando, nesse ponto, os direitos entre empregados domésticos e celetistas. Não 

vislumbramos, portanto, qualquer afronta aos direitos mínimos concedidos aos 

trabalhadores urbanos e rurais pelo art. 7º da Constituição Federal. Ao contrário, a 

proposta pretende aperfeiçoar o ordenamento jurídico em vigor, igualando o 

tratamento dado às relações de trabalho doméstico e às outras relações de trabalho, 

o que vai ao encontro do princípio constitucional da isonomia. 

No que diz respeito à juridicidade, não há qualquer obstáculo 

para a aprovação do projeto de lei, uma vez que se encontra em perfeita 

consonância com os princípios que regem o Direito do Trabalho e que visam, em 

última análise, à proteção do trabalhador. 

Por fim, não encontramos quaisquer reparos a fazer quanto à 

técnica legislativa adotada. 

Pelo exposto, votamos pela constitucionalidade, juridicidade e 

boa técnica legislativa do Projeto de Lei nº 7.156-A, de 2010. 

Sala da Comissão, em 13  de junho  de 2012. 

 

Deputado LUIZ COUTO 

Relator 
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III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em 
reunião ordinária realizada hoje, opinou pela constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa do Projeto de Lei nº 7.156-A/2010, nos termos do Parecer do 
Relator, Deputado Luiz Couto.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Décio Lima - Presidente, Mauro Benevides e Luiz Carlos - Vice-
Presidentes, Alceu Moreira, Antonio Bulhões, Arnaldo Faria de Sá, Cândido 
Vaccarezza, Cesar Colnago, Danilo Forte, Dr. Grilo, Eduardo Sciarra, Eliseu Padilha, 
Enio Bacci, Esperidião Amin, Fábio Trad, Felipe Maia, Félix Mendonça Júnior, 
Francisco Escórcio, João Campos, João Paulo Lima, Jorginho Mello, José Mentor, 
Jutahy Junior, Leonardo Gadelha, Lourival Mendes, Luiz Couto, Luiz de Deus, Luiz 
Pitiman, Marcelo Almeida, Mendonça Prado, Odair Cunha, Onofre Santo Agostini, 
Osmar Serraglio, Paes Landim, Paulo Maluf, Ricardo Berzoini, Roberto Freire, 
Ronaldo Fonseca, Sergio Zveiter, Valtenir Pereira, Vilson Covatti, William Dib, Assis 
Melo, Dilceu Sperafico, Fátima Bezerra, Geraldo Simões, Gonzaga Patriota, Hugo 
Leal, Janete Capiberibe, Jose Stédile, Lucio Vieira Lima, Luiza Erundina, Márcio 
Macêdo, Pastor Marco Feliciano, Paulo Teixeira, Sandro Alex, Sandro Mabel, Silas 
Câmara e Weverton Rocha.  

Sala da Comissão, em 26 de novembro de 2013.  

  

Deputado DÉCIO LIMA  
                       Presidente 

 

FIM DO DOCUMENTO 


